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Indicação Nº 495/2024

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Igor Soares, a gentileza de realizar as 
trocas das cadeiras dos funcionários que atendem 
na recepção do Pronto Socorro Central - Itapevi – 
SP.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares, providências junto ao Órgão Municipal 
a gentileza de realizar as trocas das cadeiras dos funcionários que atendem na recepção do 
Pronto Socorro Central - Itapevi – SP.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhoras e Senhores Vereadores: -  

Venho por meio deste, após ser procurado por alguns funcionários da recepção da unidade 

mencionada acima, na qual, me informaram que as cadeiras que eles utilizam para os plantões 

de 12h estão deterioradas, causando muitas dores no corpo e prejudicando nos atendimentos 

diários, podendo acarretar em futuras doenças. 

 Através desta indicação, busco solucionar este problema e oferecer melhores condições de 

trabalho para nossos prestadores de serviços. Se for possível, que a Norma Regulamentadora 

Nº17, mais conhecida como “NR 17”, seja aplicada não só no PS Central, mas sim em todas 

as repartições públicas da cidade, com o intuito estabelecer as diretrizes e os requisitos que 

permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho 

eficiente no trabalho.

 Justifica-se a necessidade deste documento para fins de providencias junto a secretaria 

competente e também levar resposta aos funcionários.

                                           

                                            Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2024.

Donizetti Dias Carvalho
             Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=569AJ044NB6MH99X, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 569A-J044-NB6M-H99X
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